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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3304 DE 25 DE SETEMBRO DE 2014.


FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 364.000,00. 


                                        O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

	           Art. 1º.	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 364.000,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil reais) que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1102- BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
1023 -  PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
449052.00.00 - Equipamento e material permanente                                      R$   2.000,00

1104 – BLOCO DE SAÚDE – VIGILANCIA EM SAÚDE
2063 – VIGILANCIA EM SAÚDE
449052.00.00 –Equipamento e material permanente                                      R$ 40.000,00


1026-CONSULTA POPULAR 2013/2014-AQUISIÇÃO AMBULÂNCIA
449052.00.00- Equipamento e material permanente                                       R$100.000,00



1200 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1201 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS
335043.00.00-Subvenções Sociais                                                                 R$  20.000,00



1202 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA COM RECURSOS VINCULADOS
2221 -  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS PBVA - SCFV	
339030.00.00 – Material de consumo                                                            R$  67.000,00
339036.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                        R$   8.000,00
339039.00.00 – Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídico                      R$ 65.000,00


2222 – PISO ALTA COMPLEXIDADE – PAC 1 CRIANÇA/ADOLESCENTE
339030.00.00 – Material de Consumo                                                           R$  42.000,00
339039.00.00 – Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídico                     R$  20.000,00
	

                           Art.2º. Servirá como cobertura do presente Crédito Especial os recursos recebidos do Governo do Estado, para Secretaria da Saúde e recursos da União para o Fundo Municipal de Assistência Social.


                            Art. 3º. Servirá como cobertura do Presente Crédito Especial a redução a ser feita na seguinte dotação orçamentária:


1000-SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENV.ECONÕMICO
1002-COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2078-DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
449061-Aquisição de Imóveis                                                                        R$  20.000,00


1100-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1102- BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
1023 -  PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
339030.00.00 – Material de consumo                                                           R$   1.000, 00
339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                   R$   1.000,00


	          Art. 4º.	Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




                                                                                                      Marcelo Luiz Schreinert,
[bookmark: _GoBack]                                                                                           Prefeito Municipal.
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